
AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
018/2022 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 018/2022 – PML/RN

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. Data e horário do recebimento das propostas: até às 07h59min do dia 04/05/2022.
Data e horário do início da disputa: 08h00min do dia 04/05/2022, através do Portal de Compras
Públicas . Outros esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das
08h00min às 12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário
supracitado, bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus
anexos deverá ser através Portal de Compras Públicas  e através do site institucional .

 

Lajes/RN, 19 de abril de 2022.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-018-2022-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-018-2022-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-009-2022-2/


ELETRÔNICO SRP Nº 009/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2022

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 009/2022,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) KIT PROCESSADOR DE
FALA CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DECISÃO JUDICIAL COM FUNDAMENTO NO
ART. 487 INCISO I DO NOVO CPC, na hora previamente marcada para a realização da sessão
pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais normas
estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2022, e a inexistência de intenções de recursos
administrativos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam vencedora a empresa: MEDICAL
CARE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Avenida Almirante Alexandrino de Alencar,
nº 1139, Barro Vermelho, Natal/RN – CEP: , sendo representada pela Sra. ADRIANA DE FÁTMA DO
VALE SILVA, inscrita no CPF nº e RG nº – SSP/RN, saiu vencedora no item 01, com valor unitário de
R$ ,00 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa reais). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à
análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, a empresa vencedora foi
declarada HABILITADA e ADJUDICADA, por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 18 de abril de 2022.

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro da PML

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 021/2022 |

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-009-2022-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-021-2022-contratada-sig-software-consultoria-em-tecnologia-da-informacao-ltda/


CONTRATADA: SIG SOFTWARE &
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 021/2022

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA e o Município de Lajes/RN.

 

Processo Administrativo nº

CONTRATANTE: Município de Lajes, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 

CONTRATADA: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua da Bronzita, nº 2002, Lagoa Nova, Natal/RN
– CEP: , sendo representada pela senhora RAPHAELA GARGALHO FERNANDES LIMA, portadora do
CPF nº e RG: 1934801 – SSP/RN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E
SUPORTE TÉCNICO DO SIGEDUC (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO)
PARA SUPRIR AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E DIDÁTICO-PEDAGÓGICAS DO
MUNICÍPIO.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2022.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pelo fornecimento dos serviços ora contratados, será pago de acordo
com as ordens de serviços emitidas, no valor mensal de R$ ,00 (um mil, novecentos e quarenta e seis
reais), perfazendo o valor global de R$ ,00 (dezessete mil, quinhentos e quatorze reais). Para o
período de 09 (nove) meses.

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 14
de abril de 2022 até 13 de janeiro de 2023.

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no Art. 24, inciso II da Lei nº

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-021-2022-contratada-sig-software-consultoria-em-tecnologia-da-informacao-ltda/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-021-2022-contratada-sig-software-consultoria-em-tecnologia-da-informacao-ltda/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-021-2022-contratada-sig-software-consultoria-em-tecnologia-da-informacao-ltda/


 

Lajes/RN, 14 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA

 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

SIG Software & Consultoria em Tecnologia da Informação  LTDA

CNPJ sob nº

 

RAPHAELA GARGALHO FERNANDES LIMA

 

CPF Nº E RG: 1934801 – SSP/RN

Contratada

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 108/2021

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-108-2021/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-108-2021/


PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021

Processo Administrativo nº 427/2022

Tomada de Preços nº 04/2021

 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2021. QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES/RN, E A EMPRESA H J DANTAS FILHO EIRELI.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, e do outro lado a empresa H J DANTAS FILHO EIRELI, CNPJ nº , sediada à
Rua Desembargador Hemeterio Fernandes, nº 1056, bairro Tirol, no município de Natal, Estado do
Rio Grande do Norte, CEP , , neste ato, representada por HÉDIMO JALES DANTAS FILHO,
(brasileiro), (solteiro), (empresário), inscrito no CPF sob o n° , residente e domiciliado à Rua
Presidente Washigton Luiz, n° 504, Bairro Pitimbú, Natal/RN – CEP , resolvem, conforme consta nos
autos do Processo Administrativo nº 427/2022, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021, nos termos do art. 57 caput e § 1° da Lei , 9,
consoante cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA 1. DO OBJETO

O Objeto deste termo aditivo, nos termos do art. 57, caput e § 1° da Lei 8666/93, é a prorrogação do
prazo de execução do contrato n° 108/2021, decorrente da Tomada de Preços n° 04/2021, que tem
por objeto a CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL, COM
REJUNTAMENTO COM PEDRISCO E EMULSÃO ASFÁLTICA, DA RUA ARI VICTOR E
TRAVESSA PROJETADA 01, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO
BÁSICO.

 

CLÁUSULA 2. DO PRAZO

Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado
contado, a partir de 15 de abril de 2022 até 12 de agosto de 2022.

CLÁUSULA 3. DA JUSTIFICATIVA

O presente termo justifica-se pelo fato de a Caixa Econômica Federal ainda não ter
autorizado o início dos serviços.



CLÁUSULA 4. DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente alteradas
por este instrumento de aditamento

 

Lajes/RN, 14 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

H J Dantas Filho EIRELI

CNPJ nº

 

HÉDIMO JALES DANTAS FILHO

 

CPF sob o n° e RG – SSP/RN

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CARTA CONVITE
Nº 002/22 – M A A DE ARAUJO EIRELI –
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-carta-convite-no-002-22-m-a-a-de-araujo-eireli-aquisicao-de-generos-alimenticios/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-carta-convite-no-002-22-m-a-a-de-araujo-eireli-aquisicao-de-generos-alimenticios/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-carta-convite-no-002-22-m-a-a-de-araujo-eireli-aquisicao-de-generos-alimenticios/


EXTRATO DE CONTRATO CARTA CONVITE Nº 002/22 – M A A DE ARAUJO EIRELI – AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

EXTRATO DE CONTRATO CARTA CONVITE Nº 002/22 – Associação de Proteção e Assistência à
Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: M A A DE ARAÚJO EIRELI, CNPJ. ,

VALOR R$ ,28 (Cento e Cinquenta e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Seis Reais e Vinte e Oito
Centavos).

OBJETIVO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados ao atendimento das necessidades desta
Associação, conforme especificações de sua proposta de preços, haja visto ter sido a melhor
apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, ou programas específicos Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº

 

LAJES/RN, 13/04/22

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

Presidente da Apami.

PORTARIA Nº 141/2022 – GP – Exoneração
do(a) senhor(a) Domingos Sávio de lima

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 141/2022 – GP

Exoneração do(a) senhor(a) Domingos Sávio de lima

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2022-gp-exoneracao-doa-senhora-domingos-savio-de-lima/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2022-gp-exoneracao-doa-senhora-domingos-savio-de-lima/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – DOMINGOS SÁVIO DE LIMA, inscrito no CPF sob nº , ocupante do cargo
em Comissão de SUBCOORDENADOR DE TRANSPORTES, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de abril de 2021.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Aline Cristina de Freitas

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 145/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Aline Cristina de Freitas

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-145-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-aline-cristina-de-freitas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-145-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-aline-cristina-de-freitas/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – ALINE CRISTINA DE FREITAS, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o
Cargo efetivo de Professora de Ensino Fundamental, 30 horas, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Silveria Gardênia de oliveira
Teixeira

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 144/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Silveria Gardênia de oliveira Teixeira

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-silveria-gardenia-de-oliveira-teixeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-silveria-gardenia-de-oliveira-teixeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-silveria-gardenia-de-oliveira-teixeira/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – SILVERIA GARDÊNIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA, inscrita no CPF sob nº .,
ocupante do Cargo em Comissão SUBCOORDENADORA DE FARMÁCIA, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de abril de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 147/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Maria Monica Domingos

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 147/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Maria Monica Domingos

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-147-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-maria-monica-domingos/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-147-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-maria-monica-domingos/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

:

Art. 1º – NOMEAR – MARIA MONICA DOMINGOS, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o Cargo
efetivo de Professora de Ensino Infantil (PCD), 30 horas, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 143/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Maria da Conceição Silva
Marques

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 143/2022 – GP

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-143-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-da-conceicao-silva-marques/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-143-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-da-conceicao-silva-marques/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-143-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-da-conceicao-silva-marques/


Nomeação do (a) senhor (a) Maria da Conceição Silva Marques

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA MARQUES, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão COORDENADORA DE POLITICAS PARA JUVENTUDE, lotado na
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de Abril de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


